
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

LEI N° 1.534/2019 DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

Dispõe sobre a criação da Unidade de Acolhimento
Institucional para Crianças e Adolescentes no Município de
Boniio-MS.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, no uso de suas atribuições, que
lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criada a Unidade de Acolhimento Institucional para Crianças e
Adolescentes do Município de Bonito MS, cuja administração e gestão está diretamente
vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, em consonância com a
Constituição Federal, Estatuto da Criança e do Adolescente e Lei Orgânica Municipal.
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Parágrafo único. Será definido no Regimento Interno a especialidade de
atendimento e seus detalhes peculiares, mediante aprovação do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Bem como sua Fiscalização.

Art. 2° A Unidade de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes tem
como finalidade precípua o acolhimento provisório e excepcional de adolescentes de O
(zero) a 17 (dezessete) anos e 11 (onze) meses, encaminliados pelo Juizado da Infância e
Juventude, pelo Ministério Público e pelo Conselho Tutelar de Bonito-MS, submetidos à
medida protetiva.

§ 1° A estrutura física da imidade deverá possuir condições adequadas, com espaços
arejados, rampas, banheiros e quartos separados por sexo.

§ 2° A Unidade terá capacidade de atendimento de 20 (vinte) entre Crianças e
Adolescentes, devendo funcionar 24 (vinte e quatro horas) por dia, de forma ininterrupta,
todos os dias da semana.

1 - Acolher e proteger crianças e adolescentes, sem distinção socioeconòmica,
étnica, religiosa e sexual;

II - Acolher crianças e adolescentes conforme art. 98 do ECA, somente depois de
esgotados todos os recursos para stia manutenção na família de origem, extensa ou
comunidade, afim de garantir que o afastamento da criança ou do adolescente do contexto
familiar seja uma medida excepcional, aplicada apenas nas situações de grave risco a sua
integridade física e/ou psíquica, advindas de famílias vulneráveis e afastadas por decisão
judicial do vinculo familiar;

III - Ofertar à criança e ao adolescente um ambiente de cuidados facilitadores de
desenvolvimento, em confomiidade com o art. 92 do ECA;
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